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3º- PAULO FERNANDO VAZ TORRES JUNIOR Matricula nº 57203246/ 1 - 
Equipe de apoio.
II – Revogar a PORTARIA Nº 1030/2019-GAB/SEMAS de 08/07/2019, 
publicada no DOE Nº 33915 do dia 09/07/2019, a qual designa os 
servidores citados na referida portaria:
III – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 10 de junho de 2020.
ANA ANDRÉA BRITO MAUÉS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 554123
PORTARIA Nº. 0553/2020-GAB/CORREG 

BELÉM/PA 17 DE JUNHO DE 2020
A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE nº. 
33817, de 06/03/2019, e tendo em vista o disposto no art. 199, 204 e 205 
da Lei Estadual nº. 5.810/94,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores ERICK HENRIQUE DE CARVALHO, Mat. nº. 
5905954/1, Assistente Administrativo; TEREZA CRISTINA DE SOUZA FREI-
TAS DA CRUZ, Mat. nº. 54191363/2, Téc. em Gestão Pública; e, LEIDIANE 
PEREIRA DE OLIVEIRA, Mat. nº. 57193087/1, Téc. em Gestão Pública; 
para sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no Processo nº. 2017/0000013148, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
Art. 2º – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

PORTARIA Nº. 0554/2020-GAB/CORREG 
BELÉM/PA 17 DE JUNHO DE 2020

A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94,
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado através da Portaria nº. 1633/2019-GAB/CORREG, de 10/10/2019, 
publicada no DOE nº. 34011 de 16/10/2019, e último ato, recondução por 
meio da Portaria nº. 0162/2020-GAB/CORREG de 12/02/2020, publicada 
no DOE nº. 34118, de 13/02/2020, referente aos fatos de que trata o Do-
cumento nº. 2015/0000023234, ante as razões apresentadas no Memo. 
nº. 007/2020-CPAD, de 02/06/2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

PORTARIA Nº. 0555/2020-GAB/CORREG 
BELÉM/PA 17 DE JUNHO DE 2020

A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94,
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado através da Portaria nº. 1634/2019-GAB/CORREG, de 10/10/2019, 
publicada no DOE nº. 34011 de 16/10/2019, e último ato, recondução por 
meio da Portaria nº. 0163/2020-GAB/CORREG de 12/02/2020 publicada 
no DOE nº. 34118, de 13/02/2020, referente aos fatos de que trata o 
Documento nº. 2018/0000029764, ante as razões apresentadas no Memo. 
nº. 006/2020-CPAD, de 09/06/2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

PORTARIA Nº. 0556/2020-GAB/CORREG 
BELÉM/PA 17 DE JUNHO DE 2020

A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94,
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado através da Portaria nº. 1635/2019-GAB/CORREG, de 10/10/2019, 
publicada no DOE nº. 34011 de 16/10/2019, e último ato, recondução por 
meio da Portaria nº. 0164/2020-GAB/CORREG de 12/02/2020, publicada 
no DOE nº. 34118, de 13/02/2020, referente aos fatos de que trata o Pro-
cesso nº. 2018/0000043786, ante as razões apresentadas no Memo. nº. 
005/2020-CPAD, de 09/06/2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

PORTARIA Nº. 0557/2020-GAB/CORREG 
BELÉM/PA 17 DE JUNHO DE 2020

A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94,
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado através da Portaria nº. 1638/2019-GAB/CORREG, de 10/10/2019, 
publicada no DOE nº. 34011 de 16/10/2019, e último ato, recondução por 
meio da Portaria nº. 0166/2020-GAB/CORREG de 12/02/2020, publicada 
no DOE nº. 34118, de 13/02/2020, referente aos fatos de que trata o Do-
cumento nº. 2019/0000037179, ante as razões apresentadas no Memo. 
nº. 006/2020-CPAD, de 09/06/2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

Protocolo: 554346

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 552/2020 - GAB/SEMAS DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Objetivo: Realizar vistoria técnica pré-exploratória em propriedade rural, 
com fi nalidade de verifi car as informações protocoladas nesta SEMAS/PA.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Altamira/PA
Destino: Pracajá/PA, Brasil Novo/PA, Uruará/PA e Placas/PA.
Período: 06/07 a 12/07/2020 – (6 e ½) diárias
Servidores:
- 8023252/3 - ONASSIS DE PABLO SANTOS DE SOUZA (Tec. em Gestão 
de Meio Ambiente)
- 5951934/1 - FABRÍCIO VITALINO NEVES AGUIAR (Tec. em Gestão de 
Meio Ambiente)
- 5943170/1 – VAGNER SANTOS CAETANO - (Motorista)
Or denador: ANA ANDREA BRITO MAUÉS/Secretária Adjunta de Gestão Ad-
ministrativa e Tecnologias

Protocolo: 554229

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

Notifi cação nº 125912/GEFAU/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
EDUARDO DUARTE XAVIER
End.: Rua Beira Rio, 0-QD22 LT04
Bairro: Nazaré
CEP.: 68.477-000 – Barcarena – PA
Pelo presente instrumento, fi ca o Senhor EDUARDO DUARTE XAVIER 
notifi cado de acordo com o auto do Processo Administrativo Punitivo nº 
16772/17, no qual consta o Auto de Infração nº 7001/09790/2017-GE-
FAU lavrado na sede desta Diretoria de Fiscalização, ante a constatação 
do exercício de Atividade ilegal de animais silvestre, em face de deixar 
de atender a notifi cação nº 96643/GEFAU/COFISC/DIFISC/SAGRA/2017, 
publicada na Imprensa Ofi cial do Estado do Pará (IOEPA) nº 33328 na 
data de 08/03/2017, a qual notifi ca o senhor em questão a entregar os 04 
(quatro) passeriformes,03(três) machos e 01 (uma) fêmea conhecidos po-
pularmente como curió (Sporophila angolensis) listados no documento nº 
35924/2014; contrariando dessa forma o disposto no Artigo 80 do Decreto 
Federal nº 6514/2008; enquadrando-se no Artigo 118, inciso VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, em consonância com o Artigo 225 da Constituição 
Federal 1998 e Art. 70 da Lei Federal 9605 de 1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, conforme Art.140 Lei Estadual nº 5887/1995.
Este Edital está estabelecido conforme Art. 138 parágrafos 1º inciso III e 
parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5887/1995, não cabendo nova notifi cação.

Notifi cação nº 125911/GEFAU/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
EDIMILSON MARTINS CHAVES
End: Travessa Antonio, STO, 10-A
CEP: 68.445-000 – Barcarena – PA
Pelo presente instrumento, fi ca o Senhor EDIMILSON MARTINS CHAVES 
notifi cado de acordo com o auto do Processo Administrativo Punitivo nº 
16751/17, no qual consta o Auto de Infração nº 7001/09784/2017-GE-
FAU lavrado na sede desta Diretoria de Fiscalização, ante a constatação 
do exercício de atividade ilegal de animais silvestre, em face de deixar 
de atender a notifi cação nº 96648/GEFAU/COFISC/DIFISC/SAGRA/2017, 
publicada na Imprensa Ofi cial do Estado do Pará (IOEPA) nº 33328 na 
data de 08/03/2017, a qual notifi ca o senhor em questão a entregar os 
02 (dois) passeriformes, 01(um) macho e 01 (uma) fêmea conhecidos po-
pularmente como curió (Sporophila angolensis) listados no documento nº 
35928/2014; contrariando dessa forma o disposto no Artigo 80 do Decreto 
Federal nº 6514/2008; enquadrando-se no Artigo 118, inciso VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, em consonância com o Artigo 225 da Constituição 
Federal 1998 e Art. 70 da Lei Federal 9605 de 1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, conforme Art.140 Lei Estadual nº 5887/1995.
Este Edital está estabelecido conforme Art. 138 parágrafos 1º inciso III e 
parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5887/1995, não cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 554088


